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P o PRESDNCIAL - FECOMÉRCO MA N" 00lnü20, SE§C MA N', 00 E

s AC MÂ N',001/2020

Recorrente: Infinity Locação Serviços e Gestão Ltda.

Recorrido: Comissão Integrada de Licitação.

Interessado: R&P Treinamentos e Serviços f,ireli

Assunto: Recurso Administrativo,

Versa o presente sobre o Recurso apresentado pela ernpresa Infinity Iocação Serviços e

Gestão Ltda., CNPJ: 23.ú8.439/0001-02, em face do resultado da fase de habilitação do Pregão

Presencial - Fecomércio n'.00312020, SESC - MA n'. 001/2020, SENAC - MA n". 001/2020, que

tem como objeto a "contrâtâção de pessoa jurídica para a prestaçâo de serviços continuados,

com cessâo de mãedeobra de apoio administrativo dos ambientes de recepçâo, portâria e

zeladoria, a serem executados nls áreas comum do condomínio Fecomércio/Sesr/Senac", tendo a

Comissão Integrada de Licitação e Obras do Departamento Regional do Maranhão do Serviço

Nacional de Aprendizagem Comercial SENACMA decidido pela habiliação da empresa R&P

Treinamentos e Serviços Eireli., por esta, supostâmente, não ter preenchido os requisitos exigidos no

Edital, em viúude dos atestados de capacidade tecnica registrados pelo Conselho Regtonal de

Adminístração, restarem vencidos.

Em sede de recurso, alegou a Íecorrente, suscintamente, que a manutenção da habiliaçâo da

empresÍi R&P Treinamentos e Serviços Eireli., trouxe violação âos preceitos licitatórios,

principalmente o da vinculação ao instrumento editalicio, haja vista que a sua âceitação não deveria

ter ocorrido, por advento da invalidade temporal como preceituado no item 8.2 do edital em comento-
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Treinamentos e Serviços f,ireli e a continúdade do certâme licitatóno.

Por sua l'ez, a empresa R&P Treinamentos e Serviços Eireli apresentou

recurso, onde aduziu que a sua inabilitação seria um ato desrazoável, pois, (..) '"
Servho Nrçional dê Aprsndizagem CoínêÍcial Comdho Regirnal no Maranhâo
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Por fim, requ€reu provimento ao recurso para declarar a inabilitação da empresa R&P
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v,sa se a pessoa inlercssada em conÍrutat com a Administação preenche os

para a adequadt aecução do objao licitado, tendo por Jim garantir o adimplemento

obrigações Jirmadas no c ontrato administrativo ".

Ademais, pleiteou a mânúenção da decisão da Comissão de licitação, para nnnteÍ â sur

habiliaçâo, e por ato conseguinte, julgar o recurso impÍocedentÊ.

Em parecer júdico produzido pela ASJUR SENAC/ÀiÍA, opinou-se pela improcedência do

rec urso

Este foi o breve relatório

Passa-se ao iulgamento

O dital licitatório, mais precisamente com relação aos itens 7.3,7.9 e 10.4, preveem o

seguinte, em ordem cronologica, in verb is :

7,3 AprcsenÍ$ aÍzslado de capacidade técnico, emitida y)r pessotts

Jurídicas de üreito priblico ou privado, devldamenu rqMrado(s) no
Conselho compdenle que comprwe(m) que a liciÍanÍe acecuÍou de fonna
satkfatuida a prestação dos serviços em mfurde-obra em recepção, portarta
e zeladoria, com caracTerí§ictts pertirunles e compalíwis com as
*pecifrcaç,ões do anqo I d&a licitação

7.9 Á tlocwtentação apresentada com a validade upirada ttn bém
acarretani a lnablliuçda do llcilarue
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10,4 Á Comissão Inlegmdo de Lícitaçtio poderá, a seu critério, requerer da

licilarrre declamda vencdora apresentar cópias de conÍraíos vigenles ou
não com emprc$s de direito pivado e/ou públbo, compalivel com os

serviços inerentes ao objeto da presente liciufio, parafins de avaliação de
saas carateúslicas e qualidades

Como facilmente pode-se vislumbrar no texto acim4 o edital exige a documentação

em questão, ou seja, atestado de capacidade técnicâ devidamente registrado por

compêtente. O que se pleiteou, através desta menção documental, foi o chamado

Atestado de Capacidade Tecnica - RCA, que nada mais é do que a com

serviço Naciol)al ds ApÍEndizagom CoíÍrêrciâl Contelho Regbnâl no it .anháo
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senl pela empresa, por meio dos Atestados ou Declarações de Capacidade Técnica a

P Fisica ou Jurídica registrada no CRA pelos tomadores dos seus serviços, quer tenham sido

jurídicas de Dircito Público ou Privado.

O referido registro, como bem pontuou a Assessoria jurídica do SENAC ,IA, em parecer

de larra do Advogado Jose Nijar: "(-) una vez emitido, é dotado de valiitade pleru na sua

,naniÍestoçãa, haja vista que ao Wso de sua emhsão por órgão ofrcial de classe, tal conm o

consella Regional de Adtninisração, tdmtu a ilevida capacidade técnica que a empresa possui no

auge de suas atividades. Ássitn, rudro en bora íenha sido aprusenÍado o referido documenÍo com

validtde qirada, não hd que se descorsidew a vida pregressa da empresa ru prestaçiio de

serviços de nataleza uigifu no ediÍal liciÍotório".

Faz-se importante mencionar, que o princípio do instrumento convocatório possui o seguinte

c ilter vincalaÍ e acigir dos participaüâ os aíüos ternos do ediÍal, a tim de que apresentem

someflÍe os documenlos que aü forcm uigidos, não poilendo se pleiÍear outros que nele não

consíat

Ocorrendo a fala de vioculação aos termos do Edital, justificável seria a motivação do

Judiciário através de ação movida pelos interessados, por qualquer cidadão, ou até mesmo pelo

Ministério Público, para aprecia$o de potencial desüo de conduta, parâ que seja anulado e

restabeleça-se a ordem no processo licitatório.

Senão, vejamos o âresto pÍeconizado pelo Superior Tribunal de Justiça, adrante

33194'2412131
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CONCEDIDA.
E entendimento conentio na doutrina, como na jurisprudência, que o
no prnceümento liciatório, consütü lei entre as partes e é
validade dos atos praticados no curso da liciação.
Áo descumprír nornns eütuúíclas, a Administração frustra
de ser da licitaçãa e viola os princtpios que
adminMratva, nh como: o da legalidade, da morulidade e

de

Servklo Nsi,lal de ApÍendizagsn ComeÍcial Conselho R€gicml no Maranhão
Av, aioê Holendês€6 sh, Qd 04 Jârdim
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..EMENTA: DIRETTO ADMINISTRATTVO. LICITAÇÃO. EDITAL
COMO INSTRTJMENTO }'INCULATÓRIO DAS PARTES.
ALTERAÇÃO COM DESCUMPRIMENTO DA LEI. SEGURANÇA
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A administraÇão, segurulo os ditames da lei, pode, no curi
procedimenlo, alterar as condições inseridas no itutffumenlo corNCEa
desde que, se houver reJlexos nas propostas já formuladas, renove a
publicação (do Edttal) am ipyal pra:o doquele inrcialmente estobelecido,
dessemindo, Ftra lal fim, meros avisos internos infitrmadores da
modi/icação.
Se o Edital dispensou à empresas recem-criadas da apresentação do balanço
de aberora defeso era à Administração valer-se de meras irregularidades
desse documento para inabilitar a proponente (impetrante que, antes,
preenchia os reqüsitos da lei).
Em face da lei brasileira, a elaboração e assinatura do balanço é atribuição de
contador habilitado, dispensada a assinahra do Dtetor da empresa
respectiva.
Segurança concedida. Decisão unrànime."
(STú MS n" 5.597/DR l' S., ReL Min. Demócrito Reinaldo, DJfÍ
u.06.r998)

Imporhnte trazer à baila, aind4 recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Jusiça que

aceÍÍada decisão, impôs com clareza e necessidade de fiel observância aos preceitos que regem as

licieç&s, in verbis:

DECISÂO DO TRIBUNAL A QUO EM CONSONÂNCLA COM A
JURISPRUDÊNCIA IX) STJ. REGRAS EDITALÍCIAS \'INCULAM
A ADMINISTRAÇÃO E OS CANDIDATOS PARTICIPANTES DO
CERTAME. PRINCÍPIO DA I'INCULAÇÃO DO EDITAL.
JLTRISPRUDÊNCIA DOMINANTE. VIA ESCOLHIDA NÀO SE
PRESTA À TNONUçÃO DE PROVAS. RECURSO ORDTNÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA DESPRO!{DO.
I - Da leitura do acórdão menciona conclui-se oue a decisão nroferida
Delo Tribunal â quo não merece reparos, eis que se encontr4 q!!
consonância com o entendimento estabelecido pelo Sunerior Tribunal de

II - A iurisorudência dominante nestâ Corte suuerior é oacífica no
Justiça.

13319+2412 / 31
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sentido de que as regras editalicias. consideradas em coniunto como
verdadeira vinculam tânto â Ad
como o§ mod oco
deverá respeitar o orincíoio da vincu ao edital.

-F lr ueo T nal a nao

e h vista em conso m mento

Drevalente nesta Corte Superior.
lV - Ottt issis

V - Recurso desprovido.
(RMS 61.984^,ÍÁ,, Rel. Mnistro FRANCISCO FALC
TURMd julgado em 2510812020, DJe 31/08/2020)

Coí|selho Rêgirnal no MaranhâoSewiço Neioílal de Apr$.lizagêm CoínercÉl
Av. cks HoB'(86.3h. Od 04. J:íün
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Ora, em nenhum momento se vislumbrou desobediência âos termos editalícios.

trário! A Comissão de licitação entendeu que a formatidade exigida no instrumento convocatorio,n

que tange, em especifico a tal documento, pode sofrer uma relativização de sua consideração, ainda

mals porque, se nuna eventual situacão de ütória da licitante. antes de celebrar o oacto

a

concedendo-se urn DrÍLzo DaÍa suÍr aDresentacão- pena de oue caso não o faca. seia suorimida a sua

ütória e passando-se a convocaÍ os demais licitantes, sezuindo a ordem de classificaçâo. na forma

[- L.!b - _ CEP
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como oreconizado no edital. através do item 10.4.

Ao contrário da forma como prelecionado pelo recorrentg a aceitacÃo do documento, sob o

manto da relativizaçâo do formalismo exagerado, não provocâ ou desmerece o princípio da

vinculação ao edital. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas s€gúntes decisões do

Tribtmal de Contas da União:

Rigor formal no êxâme das propostas dos licitantes não pode ser
exagerado ou absoluto, sob pena de desclassiÍicação de propostas mais
vantajosas, devendo as simples omissões ou irregularidades na
documentâção ou nâ proposta, desde que irrelevantes e não causem
prejuízos à Administração ou âos concorrentes serem sanadas mediante
diligências. (Acó r dão 23fi2 12012-Plenário)

Fâce â todo o acima exposto, CONEECE-SE o recuno pâ no mérito, NEGAR
TOTAL PROVIMENTO ao mesmo, mantendo.se incólume a decisão vergastadai qual seja:
Mlnutençâo da habilitação da emprea R&P Treinamentos e Se llireli, na licitâção
Pregâo Presencial - Fecomércio n". fl)3/2020, SESC - MA n'. /2020, SENAC - MA no.

0012020.

São Luis, 03 de novem de

A
Presidente do

sêrvbo Nacional de Ag€rdizagem CoíneÍcÉl

SENÁC/MA.

Conselho Regbml no Maranhão
Av. d.ê Hobndes6, §'n, Ad 04, J dÍn
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